
HH
(ômoro ilunicipol de lrês Borros do Porunú

E.S'I'Á. D(} DC} I'ARÀ§A
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sÚlur,e: Alter:a àe Disposiçães csntitlas no

Ârtigo no f{ do Regi-ento lrterno

Â mea dra Câuara ae ftés Barras iio Paraná, no

de sua6 atrlbuiçães J.ega.is, faz eaber que a Câoa.ra lturici!êl aprovqr

ê1e IEoErIga o eegu5ate.

USÔ

ê

rpsoruQÃo

Àrt. 1. - Fica^E alteradas às aispoaições cútidaa t

no artigo nc ?4 Ao regircnt o intezno, que pa6sa a ter a segui.rrte redação

rrÂs eessõee orafoáriat se!ão seoâaais, :realizando-ee

às terças-feira, co! início àe ilezenorrc hora"s (19)f

§ único - 0 hoário oxa êsbabelecldo prduraá eg

quarrto pemanecer o ho#rio tle Luverno.

Àrü. 2e - Flca êsüebeLeciao qne ap6s fiatlar o uor{

rio de j:rvemo, voltará vi€olar o horário c@tialo aa ReeoluSo nc oo8/8G

ale 05 alê uarço tle 1.985.

ârü. ,c - Esta leso1ução eatrará en vlgor la Ôata tle

sua p:.b1icação, revogadas às aispootções eu ccntrá.:eio.

SaIa tlas Seeeãee, da câ.m,ta ltntclpal de Itês Sarraa

ito Pa,raná, eo: 16 de abril ôe 1.986.
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